LEI Nº 3.085, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR SÃO SALVADOR, MANTENEDORA DO HOSPITAL SÃO SALVADOR. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

Art. 1º
 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a Sociedade Beneficente Hospitalar São Salvador, mantenedora do Hospital São Salvador, visando o repasse de recursos financeiros para a prestação de atendimento médico-hospitalar à comunidade de Salvador do Sul.

Parágrafo único – Os recursos financeiros a serem repassados, mensalmente, à Entidade serão limitados em até R$ 97.400,00 (noventa e sete mil e quatrocentos reais), a partir de 04 de fevereiro de 2014, pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º
Os termos do convênio são os constantes da minuta em anexo, que passa fazer parte integrante desta Lei.

Art. 3º 
As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

08.01 - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social

10.301.0107.2022 – Manutenção Plantão Médico 24h

3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 8071

08.01 - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
10.301.0107.2054 – Serviços Médicos – Procedimentos Especializados
3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 8061

08.02 - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social

10.301.0034.2024 - Piso de Atenção Básica – PAB Fixo 

3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 8461
Art. 4º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 04 de fevereiro de 2014.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 04 de fevereiro de 2014.
CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

ANEXO

CONVÊNIO Nº

Pelo presente contrato, autorizado pela Lei Municipal nº. 3.085, de 04 de fevereiro de 2014, o MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 87860763/000l-90, sede na Av. Duque de Caxias, nº. 422, representado por sua Prefeita Municipal, Sra.Carla Maria Specht, brasileira, solteira, portador do CIC nº. 459170490-04, residente e domiciliado na Rua José Specht, nº. 17, bairro Centro, nesta cidade, denominado CONTRATANTE e a SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR SÃO SALVADOR – HOSPITAL SÃO SALVADOR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 04.706.431/0001-29, com sede na Rua Irmã Elda Trevisan, nº. 15, Salvador do Sul/RS, representado pela sua Presidente, Senhor Valdir Inácio de Oliveira, brasileiro, casado, CIC nº. 364123090-04, residente e domiciliado na rua Doze de outubro nº. 09, Bairro Linha do Meio, nesta cidade, doravante  denominado CONTRATADO,  tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes, em especial o artigo 199, § 1°; as Leis n° 8.080/90 e 8.142/90, as normas gerais da Lei Federal n°. 8.666/93 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar o presente contrato de prestação de serviços mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, de serviços hospitalares e técnicos profissionais a serem prestados aos usuários, comprovadamente residentes no Município de SALVADOR DO SUL, dentro dos limites quantitativos abaixo fixados, que serão distribuídos por níveis de complexidade e de acordo com as normas do SUS:


I – Assistência médico-ambulatorial básica a usuários oriundos do Município de Salvador do Sul, nos horários em que as unidades básicas de saúde do Município estiverem fechadas, ou quando as mesmas estiverem impedidas de prestar serviços básicos;


II – Plantão sobreaviso de clínica geral, pediatria, anestesiologia, radiologia hospitalar e laboratório;


III – Serviços de plantão médico e ambulatorial 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias da semana;


IV – Internação ambulatorial de até 12 (doze) horas;


V – Serviços com procedimentos considerados de média complexidade, incluindo procedimentos traumatológicos simples (gesso, imobilização, infiltração e outros afins);


VI – Remoções com acompanhamento especializado de acordo com a necessidade de cada caso;


VII – Consultas médicas especializadas, compreendendo consultas e reconsultas, dentro de 30 (trinta) dias, nas seguintes especialidades: cardiologia, cirurgia e medicina interna, neurologia, gastroenterologia, oftalmologia, otorrinolaringologia, proctologia, psiquiatria, traumatologia, dermatologia e outras especialidades que o hospital possa oferecer;


VIII – Serviços de Raio - X;


IX – ECG – Eletrocardiograma;


X – Ecografias;


XI – Procedimentos cirúrgicos de média complexidade;


XII – Exames Laboratoriais. 


§1º Os serviços ora contratados estão referidos à base territorial populacional do Município de Salvador do Sul, com vistas a sua distritalização que serão ofertados mediante compatibilização das necessidades da demanda e da disponibilidade de recursos financeiros.


§2º Mediante termo aditivo, e de acordo com a necessidade operacional da CONTRATADA, e nas necessidades do CONTRATANTE, as partes poderão fazer acréscimos que julgarem necessários na tabela ora acertada, de até 25% (vinte e cinco por cento) nos valores limites deste convênio, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa aprovada pela Secretaria da Saúde e Conselho Municipal da Saúde, objetivando, com isso, valorizar e melhorar os serviços prestados, buscando o equilíbrio financeiro da CONTRATADA.



§3º Os serviços acima referidos serão executados pelo CONTRATADO sob a responsabilidade do diretor clínico, Dr. Alexandre Bastos da Silva, inscrito no CRM sob o nº. 32.415.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA


O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data de 04 de fevereiro de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES


Ao Município caberá:


I – Elaborar junto com o hospital, o plano de trabalho para a perfeita execução do projeto do presente contrato;


II – Supervisionar a execução do objeto do presente contrato e deliberar quanto à aprovação dos relatórios de atendimentos realizados pelo Hospital;


O Hospital São Salvador obriga-se a:


I – Efetuar a contratação dos recursos humanos necessários para a execução do objeto do presente contrato, de acordo com o plano de trabalho a ser elaborado em conjunto, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciário;


II – Apresentar relatórios mensais dos atendimentos efetuados;


III – Prestar os atendimentos relativos ao objeto do contrato, conforme previsto no plano de trabalho.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DO PAGAMENTO


O valor a ser repassado, mensalmente, pela execução do plano de trabalho proposto, obedecerá necessariamente duas parcelas: uma fixa e outra variável, da seguinte forma:

I – Valores fixos


Plantão médico 24 horas, remoções, plantão sobreaviso de clínica médica, clínica cirúrgica, clínica pediátrica, clínica anestésica, RX, procedimentos de média complexidade (imobilizações, tala gessada, gesso, infiltrações e outros afins), procedimentos de baixa complexidade (suturas, curativos, serviços de enfermagem, material e medicamentos, observações até 12 horas e outros afins), no valor mensal de R$ 82.700,00 (oitenta e dois mil e setecentos reais), conforme planilha de custo anexa.


II – Valores variáveis


RX, Eletrocardiograma (ECG), Ecografias, Consultas Especialidades Médicas e Exames Laboratoriais, de acordo com a demanda, mediante a apresentação de autorizações de atendimento, até o limite de R$ 14.700,00 (catorze mil e setecentos reais), conforme planilha de custo anexa.
 


Parágrafo Primeiro – Os serviços não disponibilizados pelo Hospital São Salvador, durante o prazo de vigência do presente convênio, terão os respectivos valores descontados no repasse, conforme tabela de preços, elaborada pelas partes.


Parágrafo Segundo – Os repasses dos valores devidos serão feitos até o 10° dia útil do mês subseqüente ao vencido. O pagamento será feito após a aprovação do relatório enviado.


CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

08.01 - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social

10.301.0107.2022 – Manutenção Plantão Médico 24h

3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 8071

08.01 - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social

10.301.0107.2054 – Serviços Médicos – Procedimentos Especializados

3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 8061

08.02 - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social

10.301.0034.2024 - Piso de Atenção Básica – PAB Fixo 

3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 8461

CLÁUSULA SEXTA – DA REPRESENTAÇÃO


O CONTRATANTE indicará um representante para participar das reuniões com o Conselho da Administração do Hospital São Salvador, para tratar de assuntos relativos ao presente contrato de atendimento aos usuários e, se necessário, com a participação do Ministério Público, previamente convidado para a reunião.

CLÁUSULA SÉTIMA

  

Fica aberta a possibilidade de outros Municípios da região aderirem ao presente convênio, mediante aditivo e com a concordância dos contratantes, ocasião em que serão revistos os valores fixos pactuados.

CLÁUSULA OITAVA


Faltando recursos para o atendimento do paciente, o Hospital providenciará na transferência, quando necessário, a outro centro especializado que ofereça condições de tratamento, dentro das possibilidades de vagas nos estabelecimentos contatados, e o transporte será viabilizado pelo Município integrante deste convênio.

CLÁUSULA NONA


Mensalmente, o Hospital São Salvador fará prestação de contas dos recursos recebidos, através das fichas de atendimento dos pacientes encaminhados pelo Município, bem como de uma relação dos pacientes atendidos, sua qualificação e endereço, inclusive o tipo de atendimento realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO


O presente contrato pode ser denunciado por descumprimento das cláusulas estabelecidas no seu corpo, ou rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, através de comunicação, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, à parte contrária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO


Para dirimir dúvidas ou controvérsias relativas ao presente contrato é eleito, de comum acordo, o foro da Comarca de Montenegro/RS, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


E por estarem assim de acordo, assinam o presente termo, em 03(três) vias, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.



SALVADOR DO SUL, 04 de fevereiro de 2014.

Carla Maria Specht




Valdir Inácio de Oliveira
 Prefeita Municipal





Presidente 
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